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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

I

Processo na 10.950-001.068/91-12

Sessão de :	 29 de abril de 1992	 ACdRD140 Np 202-04.983
Recurso na :	88.064
Recorrente:	 CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
Recorrida :	 DRF EM MARINGA - PR

;
INCONSTITUCIONAL/DADE OU ILEGALIDADE DA LEI' -
Prerrogativa constitucional do Poder Judiciário.
Incompetência do 2g Conselho de Contribuintes 6m
apreciar	 recurso fundado	 em	 elegaao	 6e
inconstitucionalidade da lei. Recurso Negado. 	 I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autios
de recurso interposto por CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARANg.

ACORDAM os membros da Segunda Cêmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR Lurs RE
MORAIS e SEBASTIZO BORGES TAOUARY.

Sala das $	 ., em 29 '* e abril de 1992.

/ler/ toe 4(")
HELVIO ES •V *O BARC;" ( OS - Presidente

Rrelator

*Ge
JOS. — LOS y ALIrA LEMOS - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
• zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 22 ;vim 1992

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ACACIA DE LOURDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS
FILHO e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

HR/mas/HR
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.950-001.068/91-12

Recurso nos	 88.064
Acórdão no	 202-04.983
Recorrente'	 CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARAM

RELATÓRIO

Notificada para pagamento do Imposto Territorial

Rural	 de	 1990, a ora	 Recorrente	 apresentou	 impugnação

argumentando	 que, apesar de mantidos os mesmos graus	 de

utilização do solo e eficiência produtiva do imóvel, objeto do

lançamento, houve um incremento do montante a pagar, em relação

ao ano anterior, da ordem de B.702,46%, e que tal lançamento

fundou-se na Portaria Interministerial no 560, de 27.09.90,

baixada pelos Ministros da Economia e da Agricultura, que

estabeleceu para 1990 um reajuste no valor da terra nua de 9073%.

Essa Portaria estaria eivada de ilegalidades e inconstitucionali-

dades, pois fere o art. 97, p ar go. 22, do CTN, pois altrapassa os 1

1775% de inflação do perrodo e o princrpio da anterioridade da

lei, de que trata o art. 150, VI, da Constituição Federal. vez 1

que os fatos geradores do ITR, da taxa de serviços cadastrais e !

contribuiçães ao CNA e CONTA°, ocorreram em 10 de janeiro de

1990, ou seja. 9 meses antes da edição da Portaria.

A decisão recorrida esclareceu que a autoridade

administrativa é incompetente para opinar sobre ilegalidade ou

inconstitucionalidade da lei e argumenta pela improcedência da

alegação de ofensa ao CTN, vez que a valor da terra nua não 	 r
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Processo na'	 10.958-001.068/91-12
Acdrdio no: 282-84.983

corrigido pelos rndices que medem a Inflação, mas pela variação

percentual do seu valor venal, conforme legislação de regência e

considera não ter havido infringéncia à Constituição pois a

Portaria não cria e nem aumenta tributo.

No Recurso Voluntêrio a Recorrente reitera os

argumentos jê expendidos na impugnação, a saberi o rndicel de

reajuste afronta o artigo 97, parda. 2a, do CTN, vez que d màlor

• que o rndice da inflação do per rodo. e a Portaria Interministeri-

al 560, de 27.09.90. fere o princrpio da anterioridade da lei,

estabelecido no art. 150, VI, da Constituição Federal, vez que os

fatos geradores do ITR, da taxa de serviços cadastrais e das

contribulaes ao CNA e CONTAG, ocorreram em lo de janeiro de

1990, e a Portaria ed editada em setembro do mesmo ano.

E o Relatérioyy
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Processo nos	 10.950-001.068/91-12
_Acdrdio noz	 202-04.983

VOTO DO CONSELHEIRO ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Os argumentos da Recorrente limitaram-se a arguir

G a ilegalidade e inconstitucionalidade de ato que determinou nova

base de cálculo para cobrança do Imposto Territorial Rural. A

Constituição Federal reserva ao Poder Judicidrio a apreciação de

tais	 casos, não sendo competência, portanto, de 	 qualquer

autoridade administrativa.

No mdrito, nada aponta a Recorrente que possa

invalidar, administrativamente, o lançamento. Assim, nego provi-

mento ao Recurso.

Sala das Sessaes, em 29 de abril de 1.992.
r	

ROSALVO VITAL ONZAGA SANTOS
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